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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Brodowski, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Brodowski 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.brodowski.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE BRODOWSKI

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº. 3.993 DE 17 DE MAIO DE 2019.
“Revoga, com efeito “ex tunc”, o 
Decreto nº 3.988 de 06 de Maio 
de 2.019, disciplina a utilização de 
veículos oficiais de propriedade da 
Prefeitura do Município de Brodowski-
SP, na forma que especifica e dá 
outras providências”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
que	 lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
em seu Art. 72 e seguintes:

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar 
e regulamentar os procedimentos de uso, guarda e 
conservação da frota de veículos do Poder Executivo 
Municipal, fortalecendo os mecanismos de controle 
interno e a política disciplinar dos condutores;

CONSIDERANDO AINDA, o Termo De Ajustamento 
De Conduta firmado junto ao Ministério Público do 
Estado de São Paulo, oriundo da Representação nº 
43.0217.0000176/2018-8,

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam estabelecidas as normas de 
gerenciamento, uso e controle da frota de veículos 
oficiais, no âmbito do Poder Executivo Municipal, em 
conformidade com o disposto no presente Decreto.

Parágrafo Único. São considerados veículos oficiais 
os veículos automotores de propriedade da Prefeitura do 
Município de Brodowski e suas autarquias, podendo ser 
utilizados exclusivamente em serviço público, tanto pela 
administração direta, quanto pela administração indireta.

Art. 2º. Os veículos oficiais somente poderão ser 
conduzidos por servidor municipal devidamente habilitado, 
ocupante do emprego e ou cargo de motorista.

Art. 3º. Salvo em caráter precário e temporário, outro 

servidor, também devidamente habilitado, poderá conduzir 
veículos oficiais, mediante requerimento devidamente 
justificado, fundamentado e endereçado ao Secretário 
Municipal de Governo ou ao Secretário Municipal de 
Planejamento.

Parágrafo Primeiro. Os requerimentos de autorização 
para utilização de veículo oficial a ser conduzido por 
servidor não ocupante do cargo/emprego de Motorista, 
Operador de Máquinas e Tratorista, deverão ser 
protocolados com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência.

Parágrafo Segundo. É defeso aos Secretários 
Municipais, bem como seus adjuntos, utilizarem os 
veículos oficiais, independente de autorização, podendo 
solicitar expressamente à Secretaria Municipal de 
Governo ou à Secretaria Municipal de Planejamento, em 
caso de prestação de serviço exclusivo à municipalidade, 
a cessão de um veículo mais Motorista, Operador de 
Máquinas ou Tratorista.

Parágrafo Terceiro. Para fins de execução do 
disciplinado no Parágrafo Segundo, fica desde já 
autorizado ao Secretário Municipal de Governo e ao 
Secretário Municipal de Planejamento, a nomeação de 
qualquer Motorista, Operador de Máquinas e Tratorista 
que atenda a necessidade, independente de autorização 
do chefe imediato ou Secretário do setor onde o Motorista, 
Operador de Máquinas e Tratorista estiver lotado, bem 
como a designação do veículo á ser utilizado.

Parágrafo Quarto. Referida solicitação deverá conter, 
obrigatoriamente, sob pena de indeferimento imediato, as 
seguintes informações:

I - dia, horário e local da saída;

II - destino;

III - finalidade da viagem, com menção objetiva da 
missão institucional ou da finalidade pública a ser atendida 
com a mesma, mencionando, entre outros detalhamentos 
que o caso exigir, o assunto, nome e cargo da pessoa 
com quem irá tratar;

IV - menção aos documentos com que pretende 
comprovar a finalidade pública da viagem ou razões 
que evidenciem a impossibilidade de fazê-lo por meios 
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documentais.

Parágrafo Quinto. O deferimento da solicitação não 
isentará o solicitante de prestar maiores esclarecimentos 
após a realização da viagem, a critério do Secretário 
Municipal de Administração, sempre por ato administrativo 
escrito e motivado.

Parágrafo Sexto. A solicitação a que se refere o caput 
deste artigo seguirá o modelo constante do ANEXO I 
deste Decreto.

Parágrafo Sétimo. Devido á necessidade constante 
de estar Representando o Prefeito Municipal nos mais 
diversos compromissos por todo o Estado de São Paulo e 
até mesmo em outros Estados, devido ainda ao fato de que 
a função específica do Secretário Municipal de Governo 
e do Secretário Municipal de Planejamento é assessorar 
o Chefe do Poder Executivo, sendo necessário inclusive, 
que os referidos Secretários tenham que se deslocar por 
diversas vezes para serviços externos, fica determinado, 
que o que foi disciplinado no Parágrafo Segundo não se 
aplica aos mesmos e à seus adjuntos, podendo eles, 
requisitarem á qualquer momento, qualquer veículo da 
frota pública municipal;

Art. 4º. A Secretaria Municipal de Governo e a 
Secretaria Municipal de Planejamento serão responsáveis 
por:

I - receber e analisar as solicitações para utilização de 
veículos;

II - expedir autorização ou negativa, por meio do 
Secretário titular da Pasta, para a utilização dos veículos;

Art. 5º. A Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito 
e Transportes ficará a cargo do gerenciamento da frota 
urbana e rural.

Art. 6º. Eventual ausência do Secretário Municipal 
de Governo e do Secretário Municipal de Planejamento, 
não obstará a regular apreciação dos requerimentos 
de utilização dos veículos, devendo, neste caso, a 
solicitação ser submetida aos seus adjuntos, na falta 
desses, ao Secretário Municipal de Trânsito, Segurança 
e Transportes.

Art. 7º. As disposições constantes do presente Decreto 
aplicam-se igualmente às viagens administrativas para 

outros Municípios, realizadas por todas as Secretarias, 
inclusive pela Secretaria da Saúde, para as quais deverão 
ser solicitados os veículos diretamente à Secretaria 
Municipal de Governo e à Secretaria Municipal de 
Planejamento, respeitadas as normas ora estabelecidas.

Parágrafo Único. Excetua-se do previsto no caput 
deste artigo as viagens destinadas ao transporte de 
pacientes da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 8º. Para os fins deste Decreto, consideram-se 
documentos quaisquer materiais capazes de subsidiar 
a análise e decisão do Secretário Municipal de Governo, 
tais como cartas, convites, e-mails, fotografias, protocolos, 
declarações de presença, entre outros.

Art. 9º. Compete ao condutor do- veículo oficial:

I - atentar-se para que a utilização do veículo seja feita 
sempre segundo suas características técnicas e boas 
condições mecânicas e de conservação;

II - dirigir o veículo de acordo com as normas e regras 
previstas na legislação de trânsito;

III - a limpeza e higienização diária do veículo, bem 
como verificação dos níveis de óleo de motor, fluído de 
freios, água do sistema de refrigeração do motor, pressão 
dos pneus e conferência diária dos equipamentos de 
segurança, luzes e sinais, comunicando por meio de 
ofício seu superior imediato para que sejam tomadas as 
devidas providências;

IV - utilizar o veículo para uso exclusivo em serviço, 
no interesse do órgão ao qual pertença, sob pena de 
responsabilidade;

V - não entregar a outrem a direção do veículo sob 
sua responsabilidade, exceto em casos excepcionais 
devidamente justificados;

VI - o preenchimento do relatório DIÁRIO DE VIAGENS, 
conforme modelo constante do ANEXO II deste Decreto, 
indicando:

a) marca/modelo e placa do veículo;

b) quilometragem inicial e final do veículo;

c) data, destino, horário de saída e de chegada;

d) nome do servidor solicitante, bem como do condutor 
e a Secretaria na qual se encontra lotado.
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Parágrafo Único. O condutor do veículo oficial 
responderá administrativamente pelas faltas que 
porventura venha a praticar e ficará sujeito ao 
ressarcimento aos cofres públicos e terceiros pelos 
prejuízos causados em virtude de negligência, imperícia 
ou imprudência.

Art. 10. No cumprimento dos deveres de que trata 
este decreto, os órgãos administrativos da Prefeitura 
deverão zelar pela devida celeridade e eficiência dos 
procedimentos, comunicando, incontinente, à Secretaria 
Municipal de Segurança, Trânsito e Transportes qualquer 
irregularidade.

Art. 11. Constatada, posteriormente, irregularidade na 
prestação de contas das despesas da viagem, serão, em 
expediente administrativo, liquidados os prejuízos sofridos 
pelos cofres públicos, comunicando o interessado para 
que proceda o ressarcimento, sob pena das medidas 
cabíveis.

Art. 12. Ao final do expediente, bem como nos dias 
e horários em que não houver a utilização dos veículos, 
os mesmos deverão permanecer recolhidos em um dos 
pátios ou estacionamentos da Prefeitura Municipal, de 
onde sairão somente com a autorização da Secretaria 
Municipal de Segurança, Trânsito e Transportes, na 
pessoa de seu Secretário ou Secretário Adjunto, ou na 
falta deles, ao Secretário Municipal de Administração.

Parágrafo Primeiro. As chaves dos veículos 
ficarão guardadas em quadro próprio, localizado nas 
dependências da Secretaria Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transportes, devendo serem entregues em 
mãos do Secretário ou do Secretário Adjunto, ou na falta 
deles, ao Secretário Municipal de Administração.

Parágrafo Segundo. Excetuam-se do previsto no 
caput deste artigo os veículos utilizados pela Defesa 
Civil, Guarda Municipal e bombeiros, quando existentes, 
os quais permanecerão recolhidos em suas sedes, bem 
como as ambulâncias e veículos do Conselho Tutelar, que 
permanecerão em regime de plantão em suas respectivas 
unidades.

Art. 13. A manutenção dos veículos será realizada 
nas oficinas credenciadas e que tenham vencido sua 
devida licitação, sob a responsabilidade da Secretaria 

pertencente, sempre sob coordenação da Secretaria 
Municipal de Segurança, Trânsito e Transportes.

Art. 14. Os motoristas com escala de trabalho fixa 
ou variável, deverá utilizar em serviço, a mesma viatura 
preferencialmente, excetuando-se casos emergenciais.

Art. 15. Além das proibições previstas nas normas de 
trânsito, é proibido:

I - usar o veículo oficial sem a devida autorização 
da Secretaria Municipal de Governo ou da Secretaria 
Municipal de Planejamento, quando o condutor não for 
ocupante do cargo/emprego de Motorista, Operador de 
Máquinas e Tratorista;

II - guardar o veículo oficial em garagem residencial;

III - usar o veículo, sob qualquer pretexto, para fins 
particulares;

IV - usar o veículo para deslocar-se, em horário de 
almoço, até a residência;

V - usar o veículo para transporte individual ou em 
grupo de servidores da repartição pública à residência e 
vice-versa.

VI – Excetua-se do disciplinado neste artigo, os 
veículos lotados no Gabinete e os veículos com as placas 
aprovadas pela Resolução/Contran nº 32 de 21 de Maio 
de 1998, quando em uso exclusivo pelo Prefeito Municipal 
e Secretário Municipal de Governo, por se tratarem de 
Veículos de Representação.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto 
neste artigo sujeitará o infrator às sanções previstas na 
legislação competente, incluindo aquela de natureza 
disciplinar.

Art. 16. A Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 
Educação e Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, bem como a Chefia do Conselho Tutelar deverão 
apresentar, mensalmente, à Secretaria Municipal de 
Segurança, Trânsito e Transportes, relatório das viagens 
realizadas.

Art. 17. A Secretaria Municipal de Governo expedirá 
circular informando aos Secretários Municipais, Chefia 
do Conselho Tutelar e Defesa Civil o teor do presente 
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Decreto, os quais deverão levar ao conhecimento dos 
seus respectivos funcionários.

Art. 18. Todos os Autos de Infrações dos veículos da 
Administração Municipal direta e indireta da Prefeitura 
Municipal de Brodowski deverão ser encaminhados 
imediatamente à Secretaria Municipal de Trânsito, 
Segurança e Transportes, juntamente com as devidas 
justificativas e possíveis teses de defesa, ficando o 
chefe de setor e ou Secretário da pasta responsável por 
possíveis perdas de prazos.

Art. 19. O pagamento de multas advindas de infrações 
de trânsito cometidas por servidores quando da condução 
de veículos de propriedade do Município é de inteira 
responsabilidade da Prefeitura, a qual também compete 
adotar as medidas necessárias visando ao ressarcimento 
da despesa ao erário pelo responsável pela infração, bem 
como sua indicação para eventuais pontuações advindas 
das infrações.

Art. 20. A Secretaria Municipal de Trânsito, Segurança 
e Transportes tem a responsabilidade de comunicar e 
encaminhar os Autos de Infrações ao condutor, para que 
se couber este apresente a Defesa Prévia e Recurso à 
Junta Administrativa de Recursos de Infração (JARI).

Art. 21. O condutor que dispensar a Defesa Prévia 
e assumir diretamente a responsabilidade da infração 
e o ônus da mesma efetuará o ressarcimento da multa 
através de pagamento em parcela única ou parcelado, 
mediante instrumento legal cabível.

Parágrafo Único - O pagamento parcelado poderá ser 
efetuado de acordo com os seguintes procedimentos:

I - o condutor infrator de qualquer norma de trânsito 
fica responsável pelo pagamento da constante multa da 
Notificação de Autuação, podendo, se quiser autorizar 
o desconto mensal do parcelamento em sua folha de 
pagamento, respeitando o valor limite para desconto de 
acordo com a legislação municipal, bem como, salário 
percebido pelo mesmo;

II - caso assim decida, o condutor infrator se 
compromete pelo pagamento da Notificação.

Art. 22. O condutor que se recusar a pagar o Auto de 
Infração, após ter-se utilizado de todas as garantias dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa (Defesa 
Previa e Recursos JARI), que lhe são cabíveis, e tiver 
contra si a caracterização de infração, o pagamento 
da multa, responderá a processo Administrativo, até a 
decisão final.

Art. 23. Quando não for possível a identificação do 
condutor infrator por descumprimento do disciplinado 
por este Decreto, ficarão responsáveis pelo pagamento 
da infração, bem como recepção dos pontos oriundos 
da Sanção de trânsito o Secretário da Pasta e o chefe 
imediato onde o veículo estiver Lotado.

Art. 24. Fica desde já determinado à Secretaria 
Municipal de Trânsito, Segurança e Transportes, que 
proceda a transferência dos veículos oficiais para 
departamentos diversos do que hoje se encontram 
lotados, conforme relação:

I.	 O veículo Astra, de Placas CMW-9173, deverá 
ser transferido à Secretaria Municipal de Governo, ficando 
plenamente á disposição do Secretário da pasta, bem 
como do Secretário Municipal de Planejamento.

a)	 O veículo à que se refere este Inciso, poderá ser 
utilizado Pela Secretaria Municipal de trânsito, Segurança 
e transportes em caráter precário e temporário, sendo 
vedado seu empréstimo à outros departamentos da 
Administração direta e indireta, devendo ser prontamente 
disponibilizado quando solicitado pela Secretaria de 
Municipal Governo ou pela Secretaria Municipal de 
Planejamento.

II.	 O veículo Fiat Uno, de Placas CYL-6358, 
deverá ser transferido à Procuradoria Municipal, ficando 
plenamente á disposição daquele Departamento, bem 
como do departamento de TI/Informática.

a)	 O veículo à que se refere este inciso será de uso 
exclusivo da Procuradoria Municipal, podendo em caráter 
excepcional ser emprestado à outros departamentos da 
administração direta e indireta.

III.	 O veículo CG 125 Titan, de Placas BHZ-9127, 
deverá ser transferido à Secretaria Municipal de Finanças, 
ficando plenamente á disposição da Secretaria.

a)	 O veículo à que se refere este inciso será de uso 
exclusivo da Secretaria Municipal de Finanças, ficando 
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sua condução permitida exclusivamente aos Fiscais de 
Renda do Município, sendo vedado seu empréstimo à 
outros departamentos da administração direta e indireta.

b)	 Levando em conta, que a função dos Fiscais 
de Renda, engloba fiscalizações á serem efetuadas 
inclusive aos finais de semana e feriados, muitas vezes 
em horários fora do expediente normal desta Prefeitura, 
fica autorizado também, a guarda do aludido veículo ao 
fiscal plantonista.

Art. 25. Havendo indícios de má utilização ou utilização 
indevida de qualquer dos veículos de propriedade da 
Prefeitura Municipal de Brodowski, os Secretários e 
seus adjuntos da Secretaria Municipal de Governo, bem 
como da Secretaria Municipal de Trânsito, Segurança e 
Transporte e da Secretaria Municipal de Planejamento, 
como forma de proteção do patrimônio público, de 
maneira preventiva, poderão, mediante comunicação 
formal ou até mesmo verbal, á qualquer tempo, notificar 
qualquer servidor público para que efetue imediatamente 
a devolução do veículo, suas chaves e documentos, 
ficando responsável por encaminhar o veículo ao seu 
devido departamento e notificar o chefe imediato ou o 
Secretário da pasta onde estiver lotado o veículo.

I.	 O Secretário Municipal, que for notificado sobre 
a má utilização e ou utilização indevida da frota lotada 
em sua pasta e não tomar as medidas administrativas 
cabíveis, poderá ser penalizado com ressarcimento do 
prejuízo causado ao erário e ou até mesmo com sua 
demissão.

II.	 Para cumprimento do disciplinado no Caput deste 
Artigo, bem como nos demais artigos deste decreto, fica 
desde já autorizada a intervenção irrestrita da Secretaria 
de Governo, Secretaria de Trânsito, Segurança e 
Transporte e, da Secretaria de Planejamento nas demais 
Secretarias desta administração, podendo ter livre acesso 
e permanência junto às Repartições Públicas Municipais, 
independentemente de prévio aviso ou autorização, 
podendo diligenciarem pessoalmente junto aos órgãos 
da Administração Direta e Indireta, devendo ser atendido 
pelos respectivos responsáveis, imediatamente, prestando 
informações e fornecendo documentos solicitados, seja 
verbal ou expressamente, sob pena de incorrer em falta 
grave punida com a demissão.

III.	 Para cumprimento do disciplinado no Caput deste 
Artigo, bem como nos demais artigos deste decreto, 
fica desde já autorizado ao Secretário De Governo, ao 
Secretário de Trânsito, Segurança e Transporte, e ao 
Secretário de Planejamento, bem como à seus adjuntos, 
desde que devidamente habilitados, a utilização e 
condução de qualquer veículo automotor de Propriedade 
do Município, inclusive para apuração de denúncias 
dentro e fora da cidade em qualquer dia e horário.

Art. 26. Fica determinado por fim, que a Secretaria 
de Governo, a Secretaria de Trânsito, Segurança e 
Transporte, a Controladoria Municipal e a Secretaria 
de Planejamento implantem, imediatamente, operação 
administrativa, por tempo indeterminado, para fins de 
apuração, investigação e aplicação de possíveis sanções 
administrativas previstas no Estatuto do Servidor Público 
Municipal;

Parágrafo Único. Para fins de cumprimento do 
disciplinado no Caput deste artigo, fica delegado, 
desde já, ao Secretário Municipal de Governo e ao 
Secretário Municipal de Planejamento, a abertura de 
Portaria para determinar a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar, nomeação da Comissão do 
Processo Administrativo Disciplinar, bem como aplicação 
do procedimento previsto Art. 177 da Lei Municipal 
Complementar nº 06/99.

Art. 27. As despesas decorrentes com a execução 
do presente decreto correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 28. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 29. Ficam revogadas as disposições em contrário, 
em especial, com efeito ex tunc, o Decreto nº 3.988 de 06 
de Maio de 2.019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 17 de Maio de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.
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DALYSON CARLETTO ROCHA

Secretário Municipal de Governo

ANEXO I
SOLICITAÇÃO PARA USO DE VEÍCULO

Pelo presente solicito o uso de veículo da frota 
dessa Prefeitura Municipal para o dia ___ de _______ 
de 20__, a partir das _____ horas, com saída 
do(a) ______________________, cujo destino é 
______________________, para tratar de assuntos 
referentes à _________________________________.

Declaro estar ciente de que as informações ora 
prestadas não me isentam do oferecimento de maiores 
esclarecimentos e documentos após a realização da 
viagem, a critério da Secretaria Municipal de Administração 
e/ou do Chefe do Poder Executivo.

Brodowski, em___ de __________ de 20___.

Horário da solicitação: _______________.

__________________________________________

Nome e assinatura do servidor solicitante

__________________________________________

Assinatura do superior hierárquico

ou do Secretário Municipal

ANEXO II
RELATÓRIO SEMANAL DE VIAGEM

DATA

___/___/___ VEÍCULO: PLACA:

KM INICIAL: KM FINAL:

HORÁRIO DE SAÍDA: HORÁRIO DE CHEGADA:

DESTINO:

CONDUTOR DO VEÍCULO:

SERVIDOR SOLICITANTE: SECRETARIA:

DATA

___/___/___ VEÍCULO: PLACA:

KM INICIAL: KM FINAL:

HORÁRIO DE SAÍDA: HORÁRIO DE CHEGADA:

DESTINO:

CONDUTOR DO VEÍCULO:

SERVIDOR SOLICITANTE: SECRETARIA:

DATA

___/___/___ VEÍCULO: PLACA:

KM INICIAL: KM FINAL:

HORÁRIO DE SAÍDA: HORÁRIO DE CHEGADA:

DESTINO:

CONDUTOR DO VEÍCULO:

SERVIDOR SOLICITANTE:

SECRETARIA:

DATA

___/___/___ VEÍCULO: PLACA:

KM INICIAL: KM FINAL:

HORÁRIO DE SAÍDA: HORÁRIO DE CHEGADA:

DESTINO:

CONDUTOR DO VEÍCULO:

SERVIDOR SOLICITANTE: SECRETARIA:

DATA

___/___/___ VEÍCULO: PLACA:

KM INICIAL: KM FINAL:

HORÁRIO DE SAÍDA: HORÁRIO DE CHEGADA:

DESTINO:

CONDUTOR DO VEÍCULO:

SERVIDOR SOLICITANTE: SECRETARIA:
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DATA

___/___/___ VEÍCULO: PLACA:

KM INICIAL: KM FINAL:

HORÁRIO DE SAÍDA: HORÁRIO DE CHEGADA:

DESTINO:

CONDUTOR DO VEÍCULO:

SERVIDOR SOLICITANTE: SECRETARIA:

Licitações e Contratos

Outros atos

PREFEITURA DE BRODOWSKI
TERMO DE APROVAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE 

MANISFESTAÇÃO DE INTERESSE.
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018 – PROCESSO 

Nº 056/2018
O prefeito Municipal de Brodowski, no uso de suas 

atribuições, torna público que em conformidade com o 
Decreto nº 3.849 de 04 de junho de 2018 e diante do 
conteúdo exposto e analisado com base nos critérios de 
pontuação obtida, conclui que a proposta de Manifestação 
de interesse apresentada pela empresa GS INIMA BRASIL 
LTDA é a mais vantajosa para o Município de Brodowski.

Brodowski, 30 de Maio de 2019.

José Luiz Perez – Prefeito Municipal

Comunicados

Ofício Especial 004/2019 (Gabinete).
Assunto: Comunicado aos Motoristas e Operadores 

de Máquinas Efetivos e Temporários, contratados Pela 
Prefeitura Municipal de Brodowski-SP.

Prezados Senhores Motoristas.

Venho por meio deste, informar, que em acordo com 
o disposto no Decreto nº 3.993 de 17 de Maio de 2.019, 
conforme publicado em diário oficial, todos os motoristas 
estão obrigados a seguir á risca o determinado no 
Decreto, sob pena de responsabilização administrativa, 
criminal, devolução do prejuízo causado ao erário, 

podendo resultar até em demissão, mesmo se tratando 
de funcionário estatutário sob estabilidade, pois trata-se, 
o não cumprimento de falta de natureza grave.

Brodowski-SP, 31 de Maio de 2019.

Nada mais,

DALYSON CARLETTO

Secretário Municipal de Governo
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